
EMENDA
 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de
Lei Complementar PMSA nº 01 de junho
de 2021, que dispõe sobre o Regime
Próprio de Previdência Social dos
Servidores Públicos do município de
Santo André – RPPS, e dá outras
providências. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA: 
 
 
 
 
          O Art. 6° do “CAPÍTULO IV – DESPESAS ADMINISTRATIVAS” do Projeto de Lei
Complementar PMSA nº 01 de junho de 2021, que dispõe sobre o Regime Próprio de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Santo André – RPPS, e dá
outras providências; trata sobre as “regras de transição para as aposentadorias”, passa a
vigorar com a “inclusão” do seguinte item:
 
 
 
          § 12. Será divulgado a quem interessar, no último dia útil de julho (referente ao
primeiro semestre) e último dia útil de janeiro (referente ao segundo semestre) de cada ano,
em um jornal de grande circulação na cidade de Santo André, os valores de rendimentos,
saldos acumulados e as instituições financeiras que foram aplicados a sobra da taxa
administrativa (Total retirado – gastos administrativos necessários para manter o Fundo),
conforme descrito no Art 6° e Parágrafos de 1 a 11.
 
 
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 28 de junho de 2021
 

 
 

 
 

Ver. Renatinho do Conselho 
 

VEREADOR
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